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-ri o PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PICOS - PIAUÍ

LEI N" 3379/2025, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre emenda modiflcativa ao Código

Tributário Municipal para promover adequação

da cobrança ao Imposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza (ISSQN), relativamente ao

produto da arrecadação da loteria de apostas de

quota fixa em meio físico ou virtual de que trata a

Lei Federal n" 13.756, de 12 de dezembro de 2018,

com a redação dada pela Lei Federal n" 14.790, de

29 de dezembro de 2023, e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, Sr. Pablo Dantas de
Moura Santos, nos termos da Lei Orgânica Municipal, após a aprovação do Plenário da Câmara

Municipal de Vereadores, promulga a seguinte Lei que estabelece Emenda ao texto do Código
Tributário do Município de Picos/PI:

Art. 1° - Fica acrescido ao artigo 23 do Código Tributário Municipal o item 41, passando a

vigorar com a seguinte redação:

"41. - Serviços de loteria de apostas de quota fixa em meio físico ou virtual de que trata a

Lei Federal n" 13.756, de 12 de dezembro de 2018, com a redação dada pela Lei Federal n" 14.790,

de 29 de dezembro de 2023;

41.01. - Loteria de apostas de quota fixa em meio físico ou virtual de que trata a Lei

Federal n" 13.756, de 12 de dezembro de 2018, com a redação dada pela Lei Federal n" 14.790, de

29 de dezembro de 2023."

Art. 2" - Fica acrescido o artigo 32-A ao Código Tributário Municipal, passando a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 32-A. A alíquota do imposto sobre serviços de loteria de apostas de quota fixa em

meio físico ou virtual de que trata a Lei Federal n" 13.756, de 12 de dezembro de 2018, com a

redação dada pela Lei Federal n" 14.790, de 29 de dezembro de 2023, fica fixada em 2% (dois por

cento), inserindo-a no Anexo 11 do Código Tributário Municipal, sob a inscrição de item 1.4."

Art. 3° - Fica acrescido o artigo 32-B ao Código Tributário Municipal, passando a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 32-B - Consideram-se repasses não tributáveis pelo Imposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza (ISSQN) a dedução das importâncias de que tratam os incisos 111 e V do caput
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